
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Conselheiro Lafaiete, 24 de julho de 2024. 

Ofício Gerência Administrativa n°: 709/2024 

Ref. Resposta ao requerimento n° 366/2024 

Prezado, 
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O Secretário Municipal de Educação, Prof. Albano de Souza Tibúrcio, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Portaria n° 865/2023, vem à presença de 
Vossa Senhoria em resposta ao requerimento n° 366/2024, informar que 
encaminhamos em 16/07/2024 para a Secretaria de Obras ofício Gerência 
Administrativa n° 707/2024, anexo, com a referida solicitação, tendo em vista que já 
havíamos recebido oficio n° 55/2024 de Vossa Senhoria. 
Salientamos que não possuímos mão de obra e capacidade técnica para realização 
de tais serviços, sendo a Secretaria .de Obras a responsável pelos serviços de 
manutenção e pequenos reparos... 

Antecipamos agradecimentos e colocamos nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários 

Atenciosamente, 

Adã51~o rio TeIIes 
Gerente Administrativo 

Prof. AIbanc5 eSõuza'Tibúrcio 
Secretário Mu icipal de Educação 

Ao Sr, 
Sandro José dos Santos 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Praça Barão de Queluz, 11 — Centro — Conselheiro Lafaiete — MG 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Conselheiro Lafaiete, 16 de julho de 2024 

Ofício Gerência Administrativa: 707/2024 

Secretaria de Obras, 

Prezados, 

O Secretário Municipal de Educação, Prof, Albano de Souza Tibúrcio, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Portaria n° 865/2023, vem à presença de 
Vossa Senhoria solicitar verificação de serviços, conforme oficio n° 55!2024 do 
Vereador Sandro José referente ao CEI Monsenhor Antônio José Ferreira, situado à 
Rua João Chapuis, 275 - Vista A 

Oficio n° 55/2024 = Pintura 

Certos da atenção anteclpamd5 

Prof. Albàti 
Secretário M 

Ao Sr. 
Kildare Bittencourt Dutra 
Secretário Municipal Adjunto de Obras 

Tibúrcio 
ntopai de Educação 

Praça Barão de Queluz, 11— Centro — Conselheiro Lafaiete — MG 
programassemede@conselheirolafaiete.mg.gov.br 
CNPJ: 30.862.257/0001-13 Fone: 31-3764-9820 
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Câmara Municipal de Conselheiro L.afaiete 
ESTADO DL MINAS GERAIS 

GABINETE DO VEREADOR SANDRO JOSÍ! DOS SANTOS 

Oficio n". 55/2024 

Ao 

Sr. Mário Ma rcus Leito Dutra 

Prefeito Municipal de Conselheiro Lafalete 

Assunto: pintura na creche 

Prerado(a), 

Conselheiro Lafaiete, 02 de julho de 2024. 
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Venho por meio deste solicitar que sejarealizada a pintura do pátio da creche Monsenhor Antônio José 
Ferreira. 

0 pátio está no cimento grosso e qualquer tombinho cias crianças machuca bastante, 

Certo de que o pedido será prontamente atendido, 

Atenciosamente, 

Sandr6Ús~ dd% Santos 

Vereador 

Rua Assis Andrade, 540 -• Centro — CEll 36.400-000 — Conselheiro T afaime — MG, 
Fone(0**31)3769=8116 

hmail: Sandrojose©acamaraconsolheirolafaiete:mg•gov.br 


